
































  
          

           

      

            

             
          

          
               

        

            

            

    

            

          

           

         

                

             
    

          

          

          

 

           

           

             

     

             

           

             

                 

             

     

              

            

   



 

  
    

      

            

             

   

            

          

            

           

      

               

 

           

           

            

              

            

         

         

            

         

  

  

            
        

           

            

           

 

           

            

       

      

           

      

 



  

     

  

  	 

   
           

           

               

          	  

    

     

 



  
    

      

  

 

          

        

      
 

  

 

 

 

 
 

  
 

   

 

  
      

    
    

    

  

     
  

    

      

 

 

      
    

    

    
      

    

 

      
    

   

    
      

    

 

      
    

   

    
      

    

           
  

   

 
      

    
    

 
       

  
    

 
       

  
   

         
 

  

   

      
    

   

    
      

   

 
      

   
    

   

       
  

    

     
    

    

    
      

   

 

      
   

   

    
      

    

 
       

   
   

 

      
    

    

    
      

    

 

     
    

   

    
      

    

 

      
    

    

    
      

    

  

 



  
          

 
       

   
    

 
       
  

    

 

      
    

    

     
       

    

 

       
    

    

     
      

    

 

      
    

    

    
       

    

 

       
    

    

     
     

   

   
        

  
    

   
       

  
    

 
     

  
    

    
      

   
    

 
       
  

    

  

      
   

    

     
      

    

 
        
   

    

  

       
     

    

    
       

   

   
       
  

    

  

      
     

   

     
      

    

    
    
      

    

    

       
    

    

    
      

   

    
      

   
    

 
       

  
   

   

      
    

   

    
     

    

 
       

   
    

  

      
    

    

     
       

   

   

       
    

   

     
      

    

 

      
    

    

     
      

    

 

    

 



 
	       

    
   

   

    
    	  

   

   

      
   	 

 
   

    
      

    

      

          

         

   
    

  

  

  
 

  
 

   

   

       	   

       

   
   

   

  

   
 

 

             

            

  
     

    

  

   

    

 

   

    

    

 

 



 

 

  
          

  

  

         

         

       
 

  

 

 

 
 
 

  

 

   

 

  
      

   
    

    

  

       
   

    

      

 

 

     
     

    

     
         

 

      
     

    

     
     

    

 

      
     

    

     
      

    

    
        

 	  
    

 
       
    

    

 
       

  
   

 
       

   
    

  
        

 	 
    

   

       
     

    

     
      

   

 
       

   
    

   

       
   

   

      
   

    

     
       

   

 

       
    

    

     
       

   

 
        
   

    

 

       
   

    

     
       

    

 

       
    

    

    
       

    

       
   

   	 
     

      
    

 



   
    

        

 
      

   
    

 
      

 
    

 

      
   

    

    
      

    

 

      
    

    

    
      

    

 

      
    

    

    
      

    

 

      
    

    

    
      

    

   
       

  
    

   
       

  
    

 
       

   
    

    
       

   
   

 
       

   
   

  

      
   

    

    
      

    

       
  

   

  

      
    

    

    
      

    

   
       

  
    

  

      
    

    

    
      

    

    
    

      
   

    

      
    

    

    
      

    

    
       

   
    

 
       

 
   

   

      
    

    

    
      

    

 
       

  
    

  

      
    

    

    
      

    

   

      
    

    

    
      

    

 

      
   

    

    
      

   

 

 



  

          

    
   

   

         

   

      
     

   

     
      

    

     

          

          

   
    

  

   
   

 

  
 

   

   

 	 
      

  
 

 

               

              

       

        

     

      

    

  

   

    

 

   

    

    

 



                	      

  

                
                

                
             

                

    
    

  

                
                 

                  
          

                

    
    

      

               
               

              
                       

                  
                  

                    
                     

               
              

   
               

                  
          

       



























CONTRATO

8º Aditivo Contrato nº 02/2017-SGA
OITAVO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA

EIRELI.
 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro Administrativo da
Bahia - CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI., CNPJ nº. 00.435.781/0001-47, estabelecida à Rua Boca da Mata, s/n, Lote
31, Portão, Lauro de FreitasBA, neste ato representada por JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, CPF nº. doravante denominada
CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016 protocolado sob o nº. 003.0.189241/2016,
CONTRATO Nº. 002/2017- SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01
de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contida na CLÁUSULA NONA do Contrato, relativo à Prestação de Serviços de Vigilância
Patrimonial Armada, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA NONA, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, com início em 18 de fevereiro de 2022 e
término em 18 de maio de 2022.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.
 
 
 
PELO CONTRATANTE: ____________________________________________
                                                         Frederico Welington Silveira Soares
                                                                       Superintendente
 
 
PELA CONTRATADA: ____________________________________________
                                                            José Sisnando Ribeiro Lima
                                                                              Sócio

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 20/01/2022, às 12:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 02/02/2022, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0275471 e o código CRC EC2335E2.

19.09.02678.0024566/2021-29 0275471v5
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RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATO Nº 005/2017-SGA. 
Processo: 19.09.00857.0000765/2022-35. Parecer Jurídico: 050/2022 Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa 
Telefônica Brasil S.A, CNPJ nº 02.558.157/0024-59. Objeto contratual: prestação de Serviço Móvel Pessoal - SMP, incluindo 
ligações de longa distância nacional e internacional (VC2 e VC3), com o fornecimento de aparelhos celulares digitais, bem como 
prestação de serviços de acesso móvel à internet em banda larga. Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato 
original por 12 (doze) meses, a contar de 31 de janeiro de 2022 até 30 de janeiro de 2023. Dotação orçamentária: Unidade Orça-
mentária/Gestora 40.101.0003 - Ação (P/A/OE) 2018 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DO OITAVO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 002/2017-SGA. Processo:  
19.09.02678.0024566/2021-29. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP Serviços de Segurança Eireli, 
CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços de vigilância patrimonial armada. Objeto do aditivo: 
prorrogar o prazo de vigência do contrato original por 90 (noventa) dias, a contar de 18 de fevereiro de 2022 até 17 de fevereiro 
de 2023. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Destinação de Recursos 
100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
 
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CELEBRADO COM A FACULDADE 
BAIANA DE DIREITO. Processo: 19.09.45342.0002205/2022-84. Parecer jurídico: 442/2021. Partes: Ministério Público do Esta-
do da Bahia e a Faculdade Baiana de Direito, CNPJ nº 08.346.085/0001-76. Objeto do ajuste original: possibilitar a participação 
de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela Faculdade Baiana de Direito no pro-
cesso seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: alterar a redação das 
cláusulas quarta, quinta, sexta e oitava do convênio original para viabilizar a participação de estudantes de pós-graduação no 
“Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia.
 
RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2018-SGA. Processo: 19.09.00857.0021062/2021-09. Pare-
cer Jurídico: 025/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Webtrip Agência de Viagens e Turismo Ltda, CNPJ nº 
07.340.993/0001-90. Objeto contratual: Prestação de serviços de agenciamento de viagens, por meio de ferramenta online de 
auto-agendamento (selfbooking), disponibilizados pela Secretaria de Administração do Estado da Bahia, neles compreendidos os 
de assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, marcação, emissão, remarcação ou alteração, can-
celamento e reembolso, com entrega de bilhetes de passagens aéreas nacionais ou internacionais. Objeto do aditivo: prorrogar 
o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, com início 01 de março de 2022 e término em 28 de fevereiro de 
2023. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.33.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00854.0018090/2021-16. OBJETO: Aquisição de 
Servidores do tipo Rack, conforme edital e seus anexos. AVISO: A licitação em epígrafe fi ca SUSPENSA E ADIADA SINE DIE. 
Nova data de realização da sessão será publicada através dos mesmos meios originais de divulgação.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA  

INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇÕES

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POÇÕES por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, 
§§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a quem 
possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA 707.9.78589/2019, inclusive para eventual interposição de recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico pocoes@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto: “RECURSO AO ARQUIVAMENTO - 707.9.78589/2019”.

Poções, 07 de fevereiro de 2022.

RUANO FERNANDO DA SILVA
Promotor de Justiça

Edital de Prorrogação - Procedimento Administrativo

A 3ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos do art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a prorrogação de prazo, por mais UM ANO, a contar 
desta data, do Procedimento Administrativo IDEA nº 676.9.99440/2019, tendo em vista a necessidade de realização de novas 
diligências para a adequada instrução dos presentes autos.

Bom Jesus da Lapa/BA, 14 de abril de 2021.

Luciano Valadares Garcia
Promotor de Justiça
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MARIA GABRIELA FRAN-
ÇA SANTANA

PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA DE ITABUNA

07/07/2021 – 06/07/2022 17/12/2021

LUIS FILIPE MOREIRA ALVES
PROMOTORIA DE JUSTI-

ÇA DE JUAZEIRO
08/09/2020 – 07/09/2022 12/09/2021

CELSO ALVES BASTOS NETO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ 13/01/2021 – 12/01/2022 12/01/2022

GUSTAVO GRASSI MOTA 
LINS SOARES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 20/02/2019 – 19/02/2022 02/02/2022

GILVÃ ANDRADE DA SILVA
PROMOTORIA DE JUSTI-

ÇA DE PINDOBAÇÚ
15/01/2021 – 14/01/2022 14/01/2022

 
ADESÃO DE VOLUNTÁRIOS
 

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO

PRISCILLA DA MATA NERI SANTANA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EU-

CLIDES DA CUNHA
26/01/2022 – 25/01/2023

ROSANGELA NASCIMNTO SILVA 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EU-

CLIDES DA CUNHA
26/01/2022 – 25/01/2023

GABRIELA ALVES FRANÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBOTIRAMA 26/01/2022 – 25/01/2023

ANA VALERIA DOS SANTOS PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO 10/02/2022 - 09/02/2023

LUIDY DARLLON DA SILVA QUEIROZ GEDEM 10/02/2022 - 09/02/2023

TAMARA DA SILVA SANTANA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO 10/02/2022 - 09/02/2023
 

 NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP  

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 006/2021 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.35677/2021 

O 4º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 
13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, que reza: “o procedimento 
investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações sucessi-
vas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução”, comunica aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 003.9.35677/2021 , a contar de 08 de 
fevereiro de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Salvador, 09 de fevereiro de 2022. 

MARIA DAS GRAÇAS POLLI 
Promotora de Justiça Convocada 
(Portaria n° 433/2020 - DPJe 09/03/20, c/c Ato de Delegação n° 018/2020 - DPJe 12/03/20) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DO OITAVO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 002/2017-SGA. Processo:  
19.09.02678.0024566/2021-29. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP Serviços de Segurança Eireli, 
CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços de vigilância patrimonial armada. Objeto do aditivo: 
prorrogar o prazo de vigência do contrato original por 90 (noventa) dias, a contar de 18 de fevereiro de 2022 até 18 de maio de 
2022. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Destinação de Recursos 100 
- Natureza de Despesa 33.90.37.
*Retifi ca publicação constante da edição nº 3.036 do Diário da Justiça Eletrônico, do dia 09/02/2022.
 
RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nº 007/2022- SGA. Processo SEI: 19.09.00878.0001167/2022-
53. Dispensa de Licitação nº 002/2022 -PJR Vitória da Conquista. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do 
Estado da Bahia e empresa Tecnoagil Telecomunicações e Sistema de Segurança Ltda, CNPJ nº 07.768.523/0001-21. Obje-
to: prestação de serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça Regional de 
Vitória da Conquista/BA. Regime de execução: Empreitada por preço unitário. Valor global: R$ 3.978,00 (três mil, novecentos e 
setenta e oito reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0013 – Ação (P/A/OE) 4058 - Região 7200 
- Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 30.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta 
corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar de 06/03/2022 até 05/03/2023.
 



CONTRATO

                                                                                                                                        9º Aditivo Contrato nº 02/2017-SGA
 
NONO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A MAP SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI.
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro Administrativo da
Bahia - CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI., CNPJ nº. 00.435.781/0001-47, estabelecida à Rua Boca da Mata, s/n, Lote
31, Portão, Lauro de Freitas- BA, neste ato representada por JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, CPF nº.  doravante denominada
CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016 protocolado sob o nº. 003.0.189241/2016,
CONTRATO Nº. 002/2017-SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01
de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto aplicar a Revisão de Preços do Contrato, em virtude da Medida Provisória nº 1.091, de 30/12/2021, conforme
CLÁUSULA OITAVA, item 8.3.1, modificando o valor do contrato previsto na CLÁUSULA QUARTA, item 4.3, e alterar o APENSO I, do Contrato,
relativo à Prestação de Serviços de Vigilância Patrimonial Armada, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
O valor global anual estimado constante na CLÁUSULA QUARTA, item 4.3 passa de R$ 6.850.462,20 (seis milhões e oitocentos e cinquenta mil e
quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos) para R$ 7.326.677,88 (sete milhões, trezentos e vinte e seis mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e
oito centavos), correspondente à revisão do preço do salário mínimo de acordo com a Medida Provisória nº 1.091, de 30/12/2021, que equivale a um acréscimo
de aproximadamente 7,018% para os postos de 12 horas diurno e noturno e 6,6992% para os postos de 8 horas e 48 minutos dia útil, sobre os preços atualmente
praticados.
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
  E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02   (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as
testemunhas abaixo.
 
 
   Salvador,          de                                    de             .
 
 

 

PELO CONTRATANTE:                                                                                         

                                                        Frederico Welington Silveira Soares

                                                                      Superintendente

 

 

 

PELA CONTRATADA:  _                                                                                      

                                                           José Sisnando Ribeiro Lima

                                                                           Sócio

 

 

 



 

 

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 22/02/2022, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 22/02/2022, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 0299543 e o código CRC 71D71A7B.

19.09.02678.0001013/2022-58 0299543v2



CONTRATO

APENSO I

CONTRATO Nº 002/2017-SGA Nº DE EMISSÃO: 39ª
CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 18/01/2022

LOCAL TIPO DE POSTO DE
VIGILÂNCIA

QUANTIDADE
DE POSTOS

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL
MENSAL

PREÇO
TOTAL
ANUAL

(R$) (R$) (R$)
CAPITAL

CAOCA (BONOCÔ) - DESLOCADO
PARA SUSSUARANA

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.889,42 8.889,42 106.673,04

SEDE CENTRO ADMINISTRATIVO
DA BAHIA (CAB)

POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

2 4.253,83 8.507,66 102.091,92

SEDE NAZARÉ
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

GEDEM
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

PALACETE FERRARO

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.889,42 8.889,42 106.673,04

POSTO 12 HORAS
NOTURNO (19:00 AS
07:00 h) - (5%)

1 10.619,03 10.619,03 127.428,36

TOTAL CAPITAL 7 -- 45.413,19 544.958,28
INTERIOR

ALAGOINHAS

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

AMARGOSA

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

BARREIRAS

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

BARREIRAS - CIRA
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

BOM JESUS DA LAPA
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.235,14 4.235,14 50.821,68

BRUMADO
POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

CAMAÇARI
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(3%)

1 4.144,39 4.144,39 49.732,68

CANDEIAS
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.235,14 4.235,14 50.821,68

CATU
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

CONCEIÇÃO DO COITÉ POSTO 8 HORAS E 48 1 4.253,83 4.253,83 51.045,96



MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

CRUZ DAS ALMAS
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

DIAS D’ÁVILA
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.235,14 4.235,14 50.821,68

EUCLIDES DA CUNHA

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

EUNÁPOLIS
POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

FEIRA DE SANTANA

POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.241,39 4.241,39 50.896,68

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.889,42 8.889,42 106.673,04

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.619,03 10.619,03 127.428,36

GUANAMBI

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

IBOTIRAMA
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

ILHÉUS

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

ILHÉUS - PJ CRIMINAIS
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

IRECÊ

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

ITABERABA

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

ITABUNA
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.235,14 4.235,14 50.821,68

ITACARÉ
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

ITAPETINGA

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

JACOBINA

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

JEQUIÉ

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (4%)

1 8.768,07 8.768,07 105.216,84

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (4%)

1 10.478,92 10.478,92 125.747,04



JUAZEIRO POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

LAURO DE FREITAS
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(3%)

1 4.162,68 4.162,68 49.952,16

LUIS EDUARDO MAGALHÃES
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.235,14 4.235,14 50.821,68

MACAÚBAS
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

MATA DE SÃO JOÃO
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

NAZARÉ
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

PARIPIRANGA
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

PAULO AFONSO

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

POÇÕES
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.235,14 4.235,14 50.821,68

PORTO SEGURO

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

RIBEIRA DO POMBAL
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

RUY BARBOSA

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.889,42 8.889,42 106.673,04

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.619,03 10.619,03 127.428,36

SANTA MARIA DA VITÓRIA
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

SANTO AMARO
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

SANTO ANTONIO DE JESUS

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

SÃO FRANCISCO DO CONDE
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.235,14 4.235,14 50.821,68

SEABRA
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.253,83 4.253,83 51.045,96

SENHOR DO BONFIM

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.720,85 8.720,85 104.650,20

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.422,48 10.422,48 125.069,76

SERRINHA
POSTO 8 HORAS E 48
MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%)

1 4.235,14 4.235,14 50.821,68

SIMÕES FILHO POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (3%)

1 8.674,14 8.674,14 104.089,68

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às

1 10.366,65 10.366,65 124.399,80



07:00 h) - (3%)

TEIXEIRA DE FREITAS

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

VALENÇA

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (3%)

1 8.674,14 8.674,14 104.089,68

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (3%)

1 10.366,65 10.366,65 124.399,80

VALENÇA - PROMOTORIA DE
JUSTIÇA REGIONAL
ESPECIALIZADA EM MEIO
AMBIENTE

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (3%)

1 10.366,65 10.366,65 124.399,80

VITÓRIA DA CONQUISTA

POSTO 12 HORAS
DIURNO (07:00 às
19:00 h) - (5%)

1 8.864,05 8.864,05 106.368,60

POSTO 12 HORAS 
NOTURNO (19:00 às
07:00 h) - (5%)

1 10.593,62 10.593,62 127.123,44

TOTAL INTERIOR 73 -- 565.143,30 6.781.719,60

PREÇO TOTAL CONTRATADO MENSAL (CAPITAL + INTERIOR) R$ 610.556,49

PREÇO TOTAL CONTRATADO ANUAL (CAPITAL + INTERIOR) R$ 7.326.677,88

PERSPECTIVA DE AMPLIAÇÃO
DE POSTOS DE SERVIÇOS

(A CONTRATAR)

QUANTITATIVO
MÁXIMO DE
POSTOS

14

VALORES MÁXIMOS
CONTRATÁVEIS

VALOR MENSAL R$ 147.394,08
VALOR ANUAL R$ 1.768.728,91

PREÇO TOTAL MENSAL CONTRATADO + À CONTRATAR R$ 757.950,57
PREÇO TOTAL ANUAL CONTRATADO + À CONTRATAR R$ 9.095.406,79
OBSERVAÇÃO: OS PREÇOS DESTE APENSO I - 39ª EMISSÃO, FORAM MAJORADOS EM 7,0182% PARA OS
POSTOS DE 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) - (5%), 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) - (5%) E
6,6992% PARA OS POSTOS DE 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL - (5%), A PARTIR DE JANEIRO DE 2022.
CONFORME CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO Nº. 02/2017-SGA E CÁLCULO CONSTANTE NA
APOSTILA, 9ª EMISSÃO.

VALORES MÁXIMOS
ADMISSÍVEIS PARA NOVOS
POSTOS DE SERVIÇOS (ISS 5%)

POSTO 8h48m 4.253,83
POSTO 12H DIURNO 8.889,42
POSTO 12H
NOTURNO 10.619,03

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 22/02/2022, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 22/02/2022, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 0299537 e o código CRC 704716F2.

19.09.02678.0001013/2022-58 0299537v2



CONTRATO

APOSTILA  DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATADA:  MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI EMISSÃO: 9ª

CONTRATO N°:   002/2017 - SGA DATA: 19/01/2022

OBJETO: SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA  

INICIO:   18 DE FEVEREIRO DE 2017   TERMINO: 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Base Legal: Lei Estadual  9433/05, Art. 135, Inciso II

POSTO 12 HORAS DIURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA
Dados
Δ Salarial 7,98%Acordo Coletivo: 2022
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 8.306,45Vigência: 01/11/2021 a 31/12/2021
PN=Preço Novo 8.889,42Vigência:01/11/2021 a 31/10/2022
Incremento 7,0182%  

POSTO 12 HORAS NOTURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA
Dados
Δ Salarial 7,98%Acordo Coletivo: 2022
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 9.922,64Vigência: 01/11/2021 a 31/12/2021
PN=Preço Novo 10.619,03Vigência:01/11/2021 a 31/10/2022
Incremento 7,0182%  
POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

PN={( 0,84 x Δ salário ) + ( 0,16 x ΔINPC )+1 } x PA
Dados
Δ Salarial 7,98%Acordo Coletivo: 2022
Δ INPC 0,00%Período Utilizado na Apuração:
PA=Preço atual 3.986,75Vigência: 01/11/2021 a 31/12/2021
PN=Preço Novo 4.253,83Vigência:01/11/2021 a 31/10/2022
Incremento 6,6992%  

OBSERVAÇÃO: Os preços por Posto de Serviço constam no APENSO I – 39ª Emissão, com vigência a partir de janeiro de 2022. O salário base atual do vigilante
é de R$ 1.122,48, passando para R$ 1.212,00, com o percentual de 7,98%, atendendo a Mendida Provisória nº 1.091, publicada em 30/12/2021.

DE ACORDO:
       
Salvador, _____ de _________________ de 2022
       
       
___________________________________ ___________________________________
CONTRATANTE CONTRATADO
   

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 22/02/2022, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 22/02/2022, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0298481 e o código CRC AE885C59.

19.09.02678.0001013/2022-58 0298481v2
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Portaria nº 281/2021 – SGA, Publicada no DJE 01/10/2021
Processo SEI 19.09.02351.001.0013855/2021-87
 
CITAÇÃO
 
Como presidente da comissão de Processo Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria nº 281/2021, publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico de 01/10/2021, Edição nº 2.953, emanada da Superintendência de Gestão Administrativa do 
Ministério Público do Estado da Bahia, em cumprimento do disposto no art. 217 da Lei Estadual nº 6.677/94, CITO o Sr. 
JAMES ROSA DA SILVA, RG nº 05190431-46, SSP/BA, CPF nº 610991395-20, para apresentar DEFESA INICIAL, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, apresentar ou requerer a produção de provas e arrolar testemunhas até o 
máximo de 5 (cinco), e acompanhar, até fi nal julgamento, assistida por defensor legalmente habilitado, o Processo Adminis-
trativo Disciplinar instaurado com a fi nalidade de apurar e defi nir sua responsabilidade administrativa, por indícios de não 
devolução do valor de R$ 649,10 (seiscentos e quarenta e nove reais e dez centavos), recebido a título de adiantamento, 
conduta que, em tese, se amolda ao art. 203, II, item 28, da Lei Estadual nº. 2.322/1966 no alcance do art. 81 da mesma 
LEi, com violação dos art. 176, X, da Lei Estadual nº 6.677/94 e art. 9º, XI e art. 10, I, da Lei nº 8.429/1992, e consequente 
sujeição à pena disciplinar prevista no art. 187, III e IV, da Lei Estadual nº 6.677/94, conforme está previsto no art. 192, 
VIII, X e XII da mesma Lei Estadual, tudo conforme consta nas peças processuais juntadas aos autos as quais seguem em 
anexo ao email do processado, deixando consignado o email do presidente da comissão eduardopassos@mpba.mp.br para 
contato e para onde deverão ser encaminhadas todas as peças de defesa.
 
Salvador, 21 de fevereiro de 2022.

Eduardo Passos de Andrade Júnior
Presidente da Comissão

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0013102/2021-24. Parecer Jurídico: 436/2021. Partes: Mi-
nistério Público do Estado da Bahia e a Universidade Tiradentes (UNIT), CNPJ nº 13.013.263/0001-87. Objeto do Termo de 
Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela 
instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 
(cinco) anos, contados a partir de 13 de outubro de 2021.
 
RESUMO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 090/2018- SGA. Processo: 
19.09.02678.0002454/2022-57. Parecer jurídico: 108/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa LOC RH 
Soluções em Recursos Humanos e Serviços Ltda., CNPJ nº 13.028.145/0001-42. Objeto: Prestação de serviços de copa em 
unidades do Ministério Público do Estado da Bahia na Capital, englobando os postos de serviços de copeira e garçom. Objeto 
do aditivo: Promover a revisão de preços no contrato celebrado entre as partes em virtude de Convenção Coletiva de Trabalho 
2022/2022, modifi cando o valor global anual estimado atual de R$ 1.244.036,76 (um milhão, duzentos e quarenta e quatro mil 
e trinta e seis reais, e setenta e seis centavos) para R$ 1.319.143,08 (um milhão, trezentos e dezenove mil, cento e quarenta e 
três reais e oito centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 – Região 
9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
 
RESUMO DO NONO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 002/2017-SGA. Processo:  
19.09.02678.0001013/2022-58. Parecer Jurídico: 117/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP 
Serviços de Segurança Eireli, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços de vigilância patrimonial 
armada. Objeto do aditivo: Promover a revisão de preços no contrato celebrado entre as partes em virtude da medida provisória 
nº 1.091, de 30/12/2021, modifi cando o valor global anual estimado atual de R$ 6.850.462,20 (seis milhões, oitocentos e cinquen-
ta mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos) para R$ 7.326.677,88 (sete milhões, trezentos e vinte e seis mil, 
seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003 
- Ação (P/A/OE) 2000 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
 
RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nº 019/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.01815.0003030/2022-97. 
Dispensa de Licitação nº 012/2022 DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e empresa 
Infrared Tecnologia em Segurança Eletrônica Ltda, CNPJ nº 01.727.865/0001-17. Objeto: prestação de serviços de vigilância, por 
meio de sistema eletrônico de monitoramento, na Promotoria de Justiça de Conceição do Coité. Empreitada por preço unitário. 
Valor global: R$ 6.144,00 (seis mil, cento e quarenta e quatro reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 30.90.39. Forma de 
Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data 
de 01º de junho de 2002 até 31 de maio de 2023.
 



CONTRATO

 10º Aditivo Contrato nº 02/2017-SGA

 

DÉCIMO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA  BAHIA E A MAP SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI.
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro Administrativo da
Bahia - CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES , doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI. , CNPJ nº. 00.435.781/0001-47, estabelecida à Rua Boca da Mata, s/n, Lote
31, Portão, Lauro de Freitas-BA, neste ato representada por JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, CPF nº. , doravante denominada
CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016  protocolado sob o nº. 003.0.189241/2016,
CONTRATO Nº. 002/2017-SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01
de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO                                            

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contida na CLÁUSULA NONA do Contrato, relativo à Prestação de Serviços de
Vigilância Patrimonial Armada, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

2.1 O prazo de vigência do contrato indicado na CLÁUSULA NONA, fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, com início em 19 de maio de 2022 e
término em 15 de setembro de 2022.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

  E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 

 

Salvador, _____ de _________________ de ______.

 

 

 

PELO CONTRATANTE: ____________________________________________

                                                            Frederico Welington Silveira Soares

                                                                       Superintendente

                 

 

PELA CONTRATADA: ____________________________________________

                                                      José Sisnando Ribeiro Lima

                                                                     Sócio
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Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 17/05/2022, às 17:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 18/05/2022, às 17:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0363538 e o código CRC 52B7FD3C.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.100 - Disponibilização: quinta-feira, 19 de maio de 2022 Cad 1 / Página 2200

PORTARIA Nº 151/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01216.0009985/2022-65, RESOLVE designar os servidores Diogo Pe-
reira de Campos Pinto, matrícula e Natanael Dias da Silva, matrícula , para exercerem as atribuições de fi scal 
e suplente, respectivamente, do contrato nº 051/2022 - SGA, relativo aos serviços de mensageiro motorizado da Promotoria de 
Justiça de Olindina-BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de maio de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022-DTI. Processo SEI: 19.09.00841.0007931/2022-72.  Parecer 
Jurídico: 335/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Torino Informática Ltda. Objeto: aquisição de 18 (dezoito) mini 
desktops com monitor e 28 (vinte e oito) monitores, todos com 60 (sessenta) meses de garantia de fábrica on site. Valor global: 
R$ 153.596,12 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e noventa e seis reais e doze centavos). Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora: 40.601.0003 – Ação (P/A/OE) 5108 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100/331.101516/331.101518 
- Natureza de Despesa 44.90.52. Fundamento legal: Art. 24, V, da Lei Federal nº 8.666/1993.

RESUMO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 002/2017-SGA. Processo:  
19.09.02678.0008797/2022-32. Parecer jurídico: 325/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP Servi-
ços de Segurança Eireli, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços de vigilância patrimonial armada. 
Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original por 90 (noventa) dias início em 19 de maio de 2022 e término 
em 15 de setembro de 2022. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Desti-
nação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02336.0000176/2022-47. OBJETO: prestação de 
serviços de engenharia de manutenção preventiva e corretiva em sistema de climatização instalado na sede do Centro de Estu-
dos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF) do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme edital e seus anexos. CADASTRA-
MENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 19/05/2022 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
01/06/2022 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, 
poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações: licitacao@
mpba.mp.br.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL   

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR
EDITAL Nº 100/2022
REF:NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.93951/2022
A Promotoria de Justiça de Educação de Salvador/BA - 3º Promotor, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos inte-
ressados a PRORROGAÇÃO, por 90 (noventa) dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº IDEA n.º 003.9.93951/2022, 
considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 16 de maio de 2022.
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR – 2º PROMOTOR
EDITAL Nº 65/2022 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

O Promotor de Justiça infra-assinado, com atuação na Promotoria de Educação da capital, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por 90 (noventa) 
dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato IDEA n.º 003.9.61730/2022, à vista da imprescindibilidade da conclusão de 
diligências essenciais para encerramento de sua instrução.

Salvador, 12 de abril de 2022.

José Renato Oliva de Mattos
Promotor de Justiça





CONTRATO

                                                                        11º Aditivo Contrato nº 02/2017-SGA
 
 

 DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A MAP SERVIÇOS DE
SEGURANÇA EIRELI.
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro Administrativo da
Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI., CNPJ nº 00.435.781/0001-47, estabelecida à Rua Boca da Mata, s/n, Lote
31, Portão, Lauro de Freitas- BA, neste ato representada por JOSÉ SISNANDO RIBEIRO LIMA, CPF nº.  doravante denominada
CONTRATADA, com base no Edital de Licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2016 protocolado sob o nº. 003.0.189241/2016,
CONTRATO Nº. 002/2017-SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01
de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto aplicar a Revisão de Preços do Contrato, em virtude da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2023, conforme
CLÁUSULA OITAVA, item 8.3.2, modificando o valor do contrato previsto na CLÁUSULA QUARTA, item 4.3 , e alterar o APENSO I, do Contrato,
relativo à Prestação de Serviços de Vigilância Patrimonial Armada, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

O valor global anual estimado constante na CLÁUSULA QUARTA, item 4.3 passa de R$ 7.326.677,88 (sete milhões, trezentos e vinte e seis mil seiscentos e
setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) para R$ 7.733.178,36 (sete milhões, setecentos e trinta e três mil cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos),
correspondente a Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2023, que equivale a um acréscimo de aproximadamente 4,1197% para os postos de 12 horas diurno e
noturno e 3,9325% para os postos de 8 horas e 48 minutos dia útil, sobre os preços atualmente praticados.

 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 

 

Salvador,           de ____________________ de          .

 

 

 

PELO CONTRATANTE: _                                                                                   

Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente

 

 

 

PELA CONTRATADA: _                                                                                     
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José Sisnando Ribeiro Lima

              Sócio

 

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 31/05/2022, às 10:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 31/05/2022, às 17:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0373459 e o código CRC 3A6F7DE1.
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CONTRATO

APENSO I
CONTRATO Nº 002/2017-SGA Nº DE EMISSÃO: 42ª

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI 16/5/2022

LOCAL TIPO DE POSTO DE VIGILÂNCIA QUANTIDADE DE
POSTOS

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL
MENSAL

PREÇO TOTAL
ANUAL

(R$) (R$) (R$)

CAPITAL

CAOCA (BONOCÔ) - DESLOCADO PARA SUSSUARANA POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 9.255,64 9.255,64 111.067,68

26° PJ CRIMINAL (NPF) - DESLOCADO PARA SUSSUARANA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

SEDE CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA (CAB) POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 2 4.421,11 8.842,22 106.106,52

SEDE NAZARÉ POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

GEDEM POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

PALACETE FERRARO

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 9.255,64 9.255,64 111.067,68

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 AS 07:00 h)
- (5%) 1 11.056,51 11.056,51 132.678,68

TOTAL CAPITAL 8 -- 51.673,33 620.080,52

INTERIOR

ALAGOINHAS

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 11.030,05 11.030,05 132.360,60

AMARGOSA

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 11.030,05 11.030,05 132.360,60

BARREIRAS

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 11.030,05 11.030,05 132.360,60

BARREIRAS - CIRA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

BOM JESUS DA LAPA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.401,69 4.401,69 52.820,28

BRUMADO POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 9.229,23 110.750,76

CAMAÇARI POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(3%) 1 4.307,36 4.307,36 51.688,32

CANDEIAS POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.401,69 4.401,69 52.820,28

CATU POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.538,80 4.538,80 54.465,60

CONCEIÇÃO DO COITÉ POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

CRUZ DAS ALMAS POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

DIAS D’ÁVILA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.401,69 4.401,69 52.820,28

EUCLIDES DA CUNHA

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

EUNÁPOLIS POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 11.030,05 9.229,23 110.750,76

FEIRA DE SANTANA

POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 9.229,23 4.408,19 52.898,28

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 4.408,19 9.255,64 111.067,68

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.255,64 11.056,51 132.678,12

GUANAMBI

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 11.056,51 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

IBOTIRAMA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 11.030,05 4.421,11 53.053,32

ILHÉUS

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 4.421,11 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

ILHÉUS - PJ CRIMINAIS POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 11.030,05 4.421,11 53.053,32

IRECÊ

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 4.421,11 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

ITABERABA

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 11.030,05 9.229,23 110.750,76
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POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%)

1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

ITABUNA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 11.030,05 4.401,69 52.820,28

ITACARÉ POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.401,69 4.421,11 53.053,32

ITAPETINGA

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 4.421,11 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

JACOBINA

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 11.030,05 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

JEQUIÉ

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(4%) 1 11.030,05 9.129,29 109.551,48

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(4%) 1 9.129,29 10.910,63 130.927,56

JUAZEIRO

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 10.910,63 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

LAURO DE FREITAS POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(3%) 1 11.030,05 4.326,38 51.916,56

LUIS EDUARDO MAGALHÃES POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.326,38 4.401,69 52.820,28

MACAÚBAS POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.401,69 4.421,11 53.053,32

MATA DE SÃO JOÃO POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

NAZARÉ POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

PARIPIRANGA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

PAULO AFONSO

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 4.421,11 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

POÇÕES POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 11.030,05 4.401,69 52.820,28

PORTO SEGURO

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 4.401,69 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

RIACHÃO DO JACUÍPE POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 11.030,05 4.421,11 53.053,32

RIBEIRA DO POMBAL POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

RUY BARBOSA

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 4.421,11 9.255,64 111.067,68

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.255,64 11.056,51 132.678,12

SANTA MARIA DA VITÓRIA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 11.056,51 4.421,11 53.053,32

SANTO AMARO POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.421,11 4.421,11 53.053,32

SANTO ANTONIO DE JESUS

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 4.421,11 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

SÃO FRANCISCO DO CONDE POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 11.030,05 4.401,69 52.820,28

SEABRA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 4.401,69 4.421,11 53.053,32

SENHOR DO BONFIM

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 4.421,11 9.080,12 108.961,44

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.080,12 10.851,85 130.222,20

SERRINHA POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL -
(5%) 1 10.851,85 4.401,69 52.820,28

SIMÕES FILHO

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(3%) 1 4.401,69 9.031,49 108.377,88

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(3%) 1 9.031,49 10.793,73 129.524,76

TEIXEIRA DE FREITAS

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 10.793,73 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

VALENÇA

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(3%) 1 11.030,05 9.031,49 108.377,88

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(3%) 1 9.031,49 10.793,73 129.524,76

VALENÇA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO
AMBIENTE

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(3%) 1 10.793,73 10.793,73 129.524,76

VITÓRIA DA CONQUISTA

POSTO 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) -
(5%) 1 10.793,73 9.229,23 110.750,76

POSTO 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) -
(5%) 1 9.229,23 11.030,05 132.360,60

TOTAL INTERIOR 74 - 592.758,20 7.113.098,40

PREÇO TOTAL CONTRATADO MENSAL (CAPITAL + INTERIOR) R$ 644.431,53

PREÇO TOTAL CONTRATADO ANUAL (CAPITAL + INTERIOR) R$ 7.733.178,36

PERSPECTIVA DE AMPLIAÇÃO DE POSTOS DE SERVIÇOS
(A CONTRATAR)

QUANTITATIVO MÁXIMO DE POSTOS 13

VALORES MÁXIMOS CONTRATÁVEIS

VALOR MENSAL R$ 143.140,25

VALOR ANUAL R$ 1.717.682,94

PREÇO TOTAL MENSAL CONTRATADO + À CONTRATAR R$ 787.571,78

PREÇO TOTAL ANUAL CONTRATADO + À CONTRATAR R$ 9.450.861,30
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OBSERVAÇÃO: OS PREÇOS DESTE APENSO I - 42ª EMISSÃO, FORAM MAJORADOS EM 4,1197% PARA OS POSTOS DE 12 HORAS NOTURNO (19:00 às 07:00 h) - (5%), 12 HORAS DIURNO (07:00 às 19:00 h) - (5%) E 3,9325%
PARA OS POSTOS DE 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL - (5%), A PARTIR DE JANEIRO DE 2022. CONFORME CLÁUSULA OITAVA DO CONTRATO Nº. 02/2017-SGA E CÁLCULO CONSTANTE NA APOSTILA, 10ª EMISSÃO.
O PERCENTUAL DE PROVISIONAMENTO É DE 4,68%

VALORES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS PARA NOVOS POSTOS DE SERVIÇOS
(ISS 5%)

POSTO 8h48m 4.421,11
POSTO 12H DIURNO 9.255,64

POSTO 12H NOTURNO 11.056,51

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 31/05/2022, às 11:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 31/05/2022, às 17:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0373714 e o código CRC C02BFE1C.
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CONTRATO

APOSTILA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATADA: MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI   EMISSÃO: 10ª

CONTRATO N°: 002/2017 - SGA DATA: 16/05/2022

OBJETO: SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA    

INICIO: 18 DE FEVEREIRO DE 2017 TERMINO: 15 DE SETEMBRO DE 2022

Base Legal: Lei Estadual 9433/05, Art. 135, Inciso II

POSTO 12 HORAS DIURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:

Δ Salarial 4,68% Acordo Coletivo: 2021/2023

Δ INPC 0,00% Período Utilizado na Apuração:

PA=Preço atual 8.889,42 Vigência: 01/11/2021 a 31/01/2022

PN=Preço Novo 9.255,64 Vigência:01/02/2022 a 15/09/2022

Incremento 4,1197%  

POSTO 12 HORAS NOTURNO

PN={( 0,88 x Δ salário ) + ( 0,12 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:

Δ Salarial 4,68% Acordo Coletivo: 2021/2023

Δ INPC 0,00% Período Utilizado na Apuração:

PA=Preço atual 10.619,03 Vigência: 01/11/2021 a 31/01/2022

PN=Preço Novo 11.056,51 Vigência:01/02/2022 a 15/09/2022

Incremento 4,1197%  

POSTO 8 HORAS E 48 MINUTOS DIA ÚTIL

PN={( 0,84 x Δ salário ) + ( 0,16 x ΔINPC )+1 } x PA

Dados:

Δ Salarial 4,68% Acordo Coletivo: 2021/2023

Δ INPC 0,00% Período Utilizado na Apuração:

PA=Preço atual 4.253,83 Vigência: 01/11/2021 a 31/01/2022

PN=Preço Novo 4.421,11 Vigência:01/02/2022 a 15/09/2022

Incremento 3,9325%  

OBSERVAÇÃO: Os preços por Posto de Serviço constam no APENSO I – 42ª Emissão, com vigência a partir de fevereiro de 2022. O salário base atual do vigilante é de R$ 1.212,00, passando para R$ 1.268,74, com o percentual de
4,68%. Atendendo a CCT 2021/2023.

DE ACORDO:

    

Salvador,  de  de 2022

    

    

CONTRATANTE CONTRATADO

  

Documento assinado eletronicamente por José Sisnando Ribeiro LIma em 31/05/2022, às 11:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 31/05/2022, às 17:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0373720 e o código CRC 02718D85.
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LUANA COLONTONIO TRICHES, Promotor(a) de Justiça de Luís Eduardo Magalhães. SIGA nº 38491.7/2022. Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 06/07/2022 a 08/07/2022. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 011, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 003, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Filipe Cezar Godoy - Luís Eduardo Magalhães 
- 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARCIO DE OLIVEIRA NEVES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 3867/2022. Requerimento: Autorização prevista no 
art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar nº 011, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido. 

ONELICE ALMEIDA E SILVA, Promotora de Justiça aposentada. SIGA nº 32361/2022. Requerimento: Antecipação de 13º salá-
rio. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 80 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

SÁVIO HENRIQUE DAMASCENO MOREIRA, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 87390.1/2022. Requeri-
mento: Férias. 2022.1. Decisão: DEFERIDO, Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Semiana Silva de Oliveira Cardoso - Feira de 
Santana - 09ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO

Julia Paes Ferreira 4ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente 25/08/2021 - 24/08/2022 27/05/2022

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 179/2022 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0008196/2022-63, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, a partir do dia 02/06/2022 o prazo da Comissão de Sindicância, constituída através da Portaria nº 126/2022, publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico de 19/04/2022. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 31 de maio de 2022. 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 

 PORTARIA Nº 179/2022 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0008196/2022-63, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, a partir do dia 02/06/2022 o prazo da Comissão de Sindicância, constituída através da Portaria nº 126/2022, publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico de 19/04/2022. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 31 de maio de 2022. 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 002/2017-SGA. Processo: 
19.09.02678.0011140/2022-40. Parecer jurídico: 381/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP 
Serviços de Segurança Eireli, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços de vigilância patri-
monial armada. Objeto do aditivo: alterar o valor global anual estimado constante na Cláusula quarta, item 4.3 passando 
de R$ 7.326.677,88 (sete milhões, trezentos e vinte e seis mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) 
para R$ 7.733.178,36 (sete milhões, setecentos e trinta e três mil cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), em 
decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2023, equivalendo a um acréscimo de aproximadamente 4,1197% 
para os postos de 12 horas diurno e noturno e 3,9325% para os postos de 8 horas e 48 minutos dia útil, sobre os preços 
atualmente praticados. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Desti-
nação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
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DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0001233/2022-70. Parecer Jurídico: 046/2022. Partes: Minis-
tério Público do Estado da Bahia e a Faculdade de Ages de Senhor do Bonfi m, mantida pela Vidam Empreendimentos Educa-
cionais Ltda, CNPJ nº 18.867.222/0001-14. Objeto do Termo de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente 
matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de 
Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 15 de junho de 2022.

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo:19.09.45342.0002330/2022-86. Parecer Jurídico: 096/2022. Partes: Ministé-
rioPúblico do Estado da Bahia e a Faculdade de Ages de Jacobina, mantida pela Vidam Empreendimentos Educacionais Ltda, 
CNPJ nº 18.867.222/0003-33. Objeto do Termo de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados 
e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 15 de junho de 2022.

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0002315/2022-78. Parecer Jurídico: 095/2022. Partes: Minis-
tério Público do Estado da Bahia e a Faculdade de Ages de Tucano, mantida pela Ages Empreendimentos Educacionais Ltda, 
CNPJ nº 03.732.265/0002-53. Objeto do Termo de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados 
e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, contados a partir de 15 de junho de 2022.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 059/2022- SGA. Processo SEI: 19.09.00945.0011633/2022-
28 - Dispensa nº 057/2022 – DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa J P 
Serviços Comércio e Segurança Eletrônica Ltda EPP, CNPJ nº 08.358.867/0001-07. Objeto: prestação de serviços de vigilân-
cia, por meio de sistema eletrônico de monitoramento, para atender à Promotoria de Justiça de Livramento de Nossa Senhora/
BA. Regime de execução: Empreitada por preço global. Valor global: R$ 5.820,00 (cinco mil, oitocentos e vinte reais). Dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - 
Natureza de Despesa 33.90.39. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de agosto de 2022 e a terminar em 31 de julho de 2023.

PORTARIA Nº 178/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00945.0011633/2022-28, RESOL-
VE designar os servidores Fernanda Andrade Amaral, matrícula 354.160 e Thiago de Carvalho Gondim Cayres, 
para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 059/2022 - SGA, relati-
vo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiça de Livramento de Nossa Senhora-BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 02 de junho de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 002/2017-SGA. Pro-
cesso: 19.09.02678.0011140/2022-40. Parecer jurídico: 381/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP 
Serviços de Segurança Eireli, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços de vigilância patrimonial ar-
mada. Objeto do aditivo: alterar o valor global anual estimado constante na Cláusula quarta, item 4.3 passando de R$ 7.326.677,88 
(sete milhões, trezentos e vinte e seis mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) para R$ 7.733.178,36 (sete 
milhões, setecentos e trinta e três mil cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), em decorrência da Convenção Coletiva 
de Trabalho 2021/2023, equivalendo a um acréscimo de aproximadamente 4,1197% para os postos de 12 horas diurno e noturno e 
3,9325% para os postos de 8 horas e 48 minutos dia útil, sobre os preços atualmente praticados. Dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101.0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37. 
Retifi ca publicação constante da edição nº 3.110 do Diário da Justiça Eletrônico, do dia 02/06/2022.

RESUMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 055/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.00854.0018090/2021-16. Pregão Eletrôni-
co nº 002/2022. Parecer Jurídico: 349/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e empresa Lanlink Soluções e Comer-
cialização em Informática S/A., CNPJ nº 19.877.285/0001-71. Objeto: Aquisição de servidores, do tipo rack, incluindo garantia por 
60 (sessenta) meses. Valor global: R$ 358.600,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais). Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.601/0003 – Ação (P/A/OE) 5108 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 155 - Na-
tureza da Despesa 44.90.52. Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de 
vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do resumo do ajuste no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA Nº 180/2022-SGA

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Bruno Falcon Cardoso, matrícula  e José Rangel Silva Filho, matrícula 

 para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do Contrato nº 055/2022-SGA, para aquisição de 
servidores, tipo rack, incluindo garantia por 60 (sessenta) meses.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa




